
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No . 3.023/96 

"ALTERA TABELA DE INCIDÊNCIA CONSTANTE 
NA Ltl MUNICIPAL No. 2.346/90 ••••• CODItiU 
TRIBUTAM lu MUNICIPAL COM RED AC AO 
PELA LEI Na. 2.8SI/94'' . • " 

FERULIO TEÜESCÚ NETTO, Prefeito Nun:i.cipai 
de Canto Antónxo da Pat rui ha no uso das 
atribuiçbes t/ue lhe sâío conte ridas por 
Lei. 

FACü "W^BER, ciae a Càmâra Municipal 
aprovou e eu s a n c i sis n o a seguinte Leis 

ARTIGO Io. - .4 T a b e í a de Incidênciar que- faz parte integ rante da 
Lei Municipai no. 2.-i'4-6/yo CódiQo íributàrio Municipal ~~ 
alterados pelas Leis no. 2.749/93 e 2.881/94. passa a 
vigorar com a nova redaçào, nos termos da tabela em anexo. 

AiifItíO 2o. ••••• Revogadas as disposiçbes em contrário^ esta Lei entra 
em vigor a partir de 01 de janeiro de 1996. 

GAiíINETb DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de Janeiro de 1996 

PERULIG TEDESJ/J NETTO 
Prefeito Mun i cipai 

REGISTRE-SE E CONUNIQUE-SE 

J/l«/i SUZANA DA COSTA 
Res pons áve 1 pela Secretaria 

de Adm1n1 st raç^o 
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